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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 -02-

Processo N9	 11.030-000.080/91-37

Recurso N9:	 86.817

Acordão NQ	 201-67.681

Recorrente:	 COMERCIAL DE CEREAIS ZAFFARI LTDA.

RELATÓRIO

Conforme quadros demonstrativos mencionados sobre o va

lor das vendas de cada estabelecimento, mês a mês, foi lavrado con-

tra a epigrafada o auto de infração de fls.WO, por falta de recolhi

mento ou recolhimento insuficiente de contribuição ao FINSOCIAL

abrangendo o período de janeiro de 1983 a agosto de 1989. Esclare-

ce o autuante que, ao elaborar o demonstrativo, excluiu e deduziu

das receitas as vendas de cigarros, as devoluções de vendas e/ou

vendas canceladas, mas não excluiu nem deduziu o valor relativo ao

Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM e as Revendas de

Revistas.

Além dos encargos de juros de mora e correção monetã-

ria,indicada multa de 20% até o mês de dezembro de 1985 e de 50%

para o perrodo restante.

Em longo arrazoado (fls. 104 a 128) a exigência	 foi

impugnada, nos termos do seguinte resumo extraído do relatório da 	 -

decisão recorrida: 0;47.
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Mantida integralmente a exigência, vem tempestivo re-

curso reiterando as razões de impugnação; diz que o recorrido não

examinou os argumentos da defesa inicial, calçados em dois aspectos

básicos em que insiste: de um lado, que o FINSOCIAL tornou-se ine-

xigível a partir da CF de 1988 (cita duas sentenças em MS), de ou-

tro lado, e igualmente farta a jurisprudência no sentido de eXcluir

o ICMS da _base dê 'cálculo dá contribuição(cita ácórdão do TRF- 24

Região).

É o relatório.

Os -

-segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Considero a decisãorecorrida inatacável. Com efeito,

dos dois pilares de defesa, um deles deve ser liminarmente afasta-

do, visto tratar de discussão-de constitucionalidade, matéria estra

nha à competência dos foros judicantes meramente administratims.No

particular o recorrido tão-somente	 acompanhou a iterativa orien

tação deste Conselho, a qual invoco e reafirmo neste momento, no

sentido de que à esfera administrativa cabe cumprir e exigir o cum

primento da legislação vigente. A eventual declaração de inconsti-

tucionalidade reclama foro judicial, e é inteiramente incompatível

com as funções administrativas.

Quanto ao outro aspecto, abordado nas peças de defesa

- exclusão do ICM da base de cálculo - melhor sorte não vejo ã re-

corrente. A remansosa jurisprudência deste Conselho indica em sen

tido contrário de sua pretensão.

Tal como assinalou a decisão atacada, a valor do ICM

integra o valor de venda, sendo seu destaque mero artifício para

possibilitar o abatimento na etapa seguinte- de comercialização.

Isso é o que dispõe o Decreto-lei nQ 406/68, com matriz no Ato

Complementar ns 27, de 8-12-66.

Certo que algumas decisões judiciais, ultimamente
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tem agasalhado a tese da recorrente. Entretanto, não constituem ju

risprudência predominante. Ao contrário, revelam mais propriamente

discenso em relação ã torrencial manifestação dos tribunais - in-

clusive do antigo TFR - para os quais é indiscutível a integração

do ICM no preço de venda e conseqüentemente na base de cálculo da

contribuição. Basta dizer que tal entendimento está cimentado na

Súmula n9 258 do antigo Tribunal Federal de Recursos. As manifesta

ções judiciais de algumas varas e tribunais regionais segundo en-

tendo não derrogam a orientação anterior.

Nego provimento.

Sala das Sessões, em 07 de janeiro de 1992

ROBERTO BARBOSA ICASTRO
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